
























Processo 007.373.0002/2021

Vistos, etc.

Trata-se do Plano Anual de Auditoria (PAA) para o exercício de 2022 em

atendimento da Resolução n.º 309, do Conselho Nacional de Justiça, objetivando o

planejamento das atividades e a apresentação do cronograma das auditorias a serem

realizadas nas unidades do Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul.

Assim sendo, apresenta a metodologia de trabalho a ser adotada nas

auditorias para o próximo ano e a auditoria coordenada com o Conselho Nacional de

Justiça, cujo tema proposto será a Auditoria de conformidade da Plataforma Digital do

Poder Judiciário, por fim as ações de controle e acompanhamento da gestão

administrativa e o monitoramento de auditorias e consultorias.

Desse modo, submete o Plano Anual de Auditoria para aprovação desta

Presidência, para dar início ao planejamento dos trabalhos e o pleno cumprimento aos

dispositivos exigidos no sobredito ato regulamentar do Conselho Nacional de Justiça.

É o relatório. Decido.



Pelo exposto, aprovo o presente Plano Anual de Auditoria para o exercício

de 2022, haja vista que as ações planejadas de prevenção e de orientação às unidades

administrativas, são capazes de melhor avaliar a eficácia dos processos de

gerenciamento de riscos, de controles internos, de integridade e governança, em

atendimento a Resolução n. º 309/2020 do Conselho Nacional de Justiça.

À Auditoria Interna do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

para providências.

Campo Grande, 25 de novembro de 2021.

Desembargador CARLOS EDUARDO CONTAR

Presidente


